
ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal de Gajazeiras
GOVERNO DO MUNICÍPIO

Nasce uma Nova Cajazeiras

LEI Nº 998/91
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA
DO MUNTICÍPIO DE CAJAZEIRAS, Estado
da Pearaíba, pareo exereício Fi-
nanceiro de 1992, e dá outras pro

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS-PE,
CIONO A PRESENTE LEI,

Art. 12 = O Orçamento Geral do Manicípio de Cajazei -

rás, Estado de Paraíba, para o exercício financeiro de 1992, diserimá -

nados peljos mwmmmm, m«m & Yreceita no valor

de C$ 2.300.000.000,00(D0IS BILHÕES E TREZENTOS MILHOES DE cauzmas)#
e fixa a despesa em igual valor, será região pela presente Lei,

Art. 2º - A receita será realizada mediante
çao dos tributós, suprímentos de fundos e outras mm de renda na £
fórma da legislaçõão em vigor e das especificações constantes desta *
Lei, áe acordo com os W desdobramentos:

1:1 — RECEITA mmn. essccesatoadaóscaces MÊ —RACONNLONGOO
L1.2 » RECEITPA PATRIMONIADC «esssscerasanesssedes 0 — 20.000/ ,000,00

243 » RECEITA INDUSTRIALs sosaaessescesseestanso DB — I5D.000 000,00

Ld = TRANSFERÊNCIAS CORRENTES asescsscesncress OS LSSS.200,.000,00

245 » RECEITAS DIVERSAS. cocscecuessccananceçaçes $ — 26.8000.000,00
2 = RECEITAS DE CAPITAL

2.1 = ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E mómsª..... G$  20:000.000,00
2,2 = TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL=«ssesasosencas S  DO84300.000,00

TOTAL DA RECEITA GERAL.sar+<sa.e 018 2.300000.000,00

« 3º = A despega será realizada de modo à atender aos
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3.l GÃMM Wm&naoç'cuçg&iâcçooçcg;aç; os
GABINETE DO PREEFEITO «ascscessrcacenssoes DS

3:4 < SECPETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA,
25 » SECRETARIA DE SAÚDE E SERVIÇO SOCIAL“=«.. 0S
36 = SECRETARIA . DESENVOLVINENTO URB,E RURAL, €

Art. 4º < O Poder Excmmtivo poderá descentraligoar 2a exg
cução orçanentária para 65 fins previstos nos articos 56 e 66 de Lei'
Federal 4.320/64; bom como autoriger a extssão de exmponhos global em
favor dos CRGNOS/UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS, respeitando o linifo das rog
pectivas dotações ou designar ÚÓRGÃOS para movimenter detações atri »
muídas às Unidades Orçamentárias.

Art. 5º = 0 Poder Executivo estabeleceré ainda, normas*
MWWMWMuWQWW

Art. 6º — Poro excouçõão do Orçamento de que trata esta
m;auarwmmnm»

mm«sommmmln
nenceiro e Social do lknicípio,

Agto 7ª mm«m«iumumuuw

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAJAZEIRAS-PB, em 13
de deszembro de 1.991.

DR., ANTONIO VITURIANO DE ABREU


